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BOLETIM GERAL 
 

GINÁSTICA LABORAL É REALIZADA NO QUARTEL DO DERBY 
 

 
 Promover uma melhor qualidade de vida aos integrantes da Corporação. Esse foi o  

propósito da ginástica laboral realizada na manhã da segunda-feira (15/04) no corredor de acesso à 

Subchefia do Quartel do Comando Geral (QCG, Derby), que contou com a participação de 

aproximadamente 20 policiais militares de diversas seções do Quartel. A iniciativa da atividade 

física é da equipe do Centro de Educação Física e Desportos da PMPE (CEFD), composta por 

quatro educadores físicos. 

 O objetivo é realizar esta atividade todas segundas e quartas no âmbito das seções do 

Quartel do Derby, e posteriormente em outras unidades operacionais. Integrantes do Estado Maior 

Geral (EMG) e da Assistência do Comando também participaram da atividade, como por exemplo o 

Chefe do Estado Maior Geral, Coronel Eden Vespaziano e  o Assistente do Comando Geral, 

Tenente-Coronel José Roberto, entre outros. 

 A educadora física, Soldado Catarina Souza, comentou sobre a importância deste tipo 

de atividade no âmbito da Corporação: “O exercício evita lesões, dores musculares e possibilita um 

melhor rendimento na musculatura, corrigindo a postura através de alongamentos e flexibilidade”, 

destacou, acrescentando que também ajuda na articulação, devido a sucessivos movimentos que 

sofrem desgaste e comprometem a estrutura óssea e muscular. 

 A educadora física, Soldado Lívia Mororó, adiantou que a atividade física vai ser 

aplicada também nas terças e quintas a partir das 8h no campo do Quartel do Derby, com o projeto 

"Entrando em Forma", contemplando grupos especiais (obesos com massa corpórea acima de 30, 

hipertensos e pessoas com problemas de osteoporose), que deverão com antecedência marcar uma 

avaliação física sem custo nas sextas-feiras com a equipe do CEFD, para que possa ser prescrito um 

programa de treinamento. 

 Paralelamente, nas terças e quintas, ocorrerá o projeto "Movimente", abrangendo 

ginástica de academia. Os interessados poderão manter contato através do fone: 3181-1240. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 25 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ronaldo    CIATur 

 

Fone: 9647-2329 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição    CPOPM 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação 

 

Comunicou o Comandante do 20º BPM, por meio do Ofício nº 506/1ª Seção, de 1º 

ABR 2013, que o Cap PM Mat. 21442-6, Severino Ramos Rodrigues da Silva, apresentou-se 

naquela OME, no dia 05 DEZ 2012, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 

3º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: Publique-se; Registre-se em 

assentamentos.  (Nota n° 172/2013/DGP-3/SSAD). 

 

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Memorando nº 64, de 09 ABR 2013, 

que o Maj PM Mat. 910594-8, Leonardo Cosme Moreno da Costa, apresentou-se na Diretoria 

de Gestão de Pessoas, no dia 09 ABR 2013, por conclusão do gozo de 02 (dois) meses de 

Licença Especial referente ao 2º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  - 

Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 221/2013/DGP-3/SSAD). 

 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 

Maj PM Mat. 19444-1/Adido à DGP, Marcelo Renato da Silva - Concessão dos 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral. 
(Nota n° 175/2013/DGP-3/SSAD). 
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2º Ten QOAPM Mat. 950472-9/16º BPM, André Luiz Bezerra da Costa - 

Autorização para uso de Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor Verde, por 

haver atuado como Instrutor em cursos sob a responsabilidade dos Órgãos de Apoio de Ensino 

na PMPE, por mais de dez anos, com fulcro na Portaria do Comando  Geral nº 902, de 12 MAI 

94, publicada no Suplemento Normativo nº 011, de 20 MAI 94, modificada pela Portaria do 

Comando Geral nº 1.968, de 20 NOV 95, publicada no Boletim Geral nº 223,  de 28 NOV 95. 

Despacho do Comando Geral: - Indeferido, considerando que o requerente só comprovou 

ter sido Instrutor Titular nos anos: 2006, 2008, 2010, 2011 e 2012.  (Nota nº 015/13/DEIP). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

2.1.0.   Requerimento Despachado  

 

Soldado PM Mat. 32001-3/CAMIL, Denilson César da Silva - Inclusão na 3ª turma 

do Curso de Formação de Cabos PM/2012 (Processo de Certificação), em virtude de à época 

de sua convocação na 2ª turma, publicada no BG nº 008, de 11 JAN 13, ter deixado de se 

apresentar na data prevista para o início do referido curso, extrapolando mais de 25% da carga 

horária, devendo ser matriculado na turma seguinte, conforme ofício nº 129, de 26 MAR 2013 

- CEMET I. Despacho desta Diretoria de Gestão de Pessoas: - Deferido, face atender as 

condições essenciais, conforme informações prestadas pelo Comandante do requerente, 

através do Ofício nº 33, de 14 JAN 2013.    (Nota nº 065/2013/DGP-10). 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Secretaria de Casa Civil 

 

Nº 634, de 16 ABR 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

  

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Ten-Cel PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em 

Brasília – DF, no período de 15 a 17 ABR 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 070, de 17 ABR 2013) 

 

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1392, de 16 ABR 2013 

 

EMENTA: Nomeia Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do  

                  Enquadramento  e  Acompanhamento  do  Plano  de  Cargos,  

                    Carreiras e Vencimentos, dos Servidores Civis da Polícia Militar  

                  de Pernambuco/SDS 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e considerando o contido 

no Art. 21 da Lei Complementar nº 157, de 31 DEZ 2008,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos, composta por representantes dos servidores e da 

administração do órgão, para o mandato de 02 (dois) anos, podendo serem reconduzidos uma 

única vez, por igual período:  

 

Cap PM Jefferson Bento da Silva, Mat. 930048-1, (Membro);  

Professor MGDs Paulo Alves dos Santos, Mat. 991203-7(Suplente);  

Assessora Jurídica Regina Coeli Cardoso Rodrigues dos Santos, Mat. 234-8 (Membro)  

Assistente em Gestão Pública Marcia Sobreira Pereira Nogueira, Mat. 90007-9 (Suplente);  

Odontóloga Maria do Socorro Orestes Cardoso de Morais, Mat. 654-8, (Membro);  

Assistente Técnica em Defesa Social Severina Marques da Silva, Mat. 286-0 (Suplente);  

Assistente Técnica em Defesa Social Vilma Lucia Maia Lucena de Souza, Mat. 793-5 

(Membro);  

Analista Técnico em Defesa Social Edilene Albuquerque Bezerra Castro, Mat. 858-3 

(Suplente).  

 

Art. 2º – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 02 JAN 2013. Wilson Salles 

Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 070, de 17 ABR 2013) 

 

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 271, de 11 ABR 2013 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

115663-2/RPMon, Pedro Estácio Soares Correia, Praça de 1º MAR 2013, filho de Oseas 

Correia da Silva Júnior e de Maria de Fátima Soares Correia, por não ser mais do seu interesse 

permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

II – O Comandante do RPMon deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Diretor 

de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 070, de 17 ABR 2013) 
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4.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 388, de 19 ABR 2013 
 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

   

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
 

R E S O L V E: 

   

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

31359-9/6º BPM, Jesaias Roseno da Silva e o Sd RRPM Mat. 30530-8, Edmar José da Silva, 

em razão de haverem, em companhia do Comissário da PCPE Mat. 152034-2, Haroldo 

Francisco Gomes (aposentado) e dos civis Mikael Rebouças Labre da Silveira, Filipe César de 

Albuquerque e Johoannes Gunther Bispo da Silva, terem sido flagrados por Policiais Militares 

da Assessoria PM da Assembléia Legislativa de Pernambuco, na data de 13 SET 2011, 

enquanto suspeitamente transportavam máquinas caça níqueis, monitores e uma televisão, para 

o interior de 03 ( três) veículos, oportunidade em que também portavam 01 ( uma) maquita, 01 

( um) pé de cabra, 01 ( um) cheque no valor de R$ 120,00 ( centro e vinte reais), além de 03 ( 

três) armas encontradas respectivamente nas mãos de cada um dos aconselhados e do policial 

civil envolvido, estando a deste último em situação irregular. De acordo com a investigação, 

os envolvidos simularam uma operação policial para subtraírem os equipamentos citados de 

um estabelecimento comercial que até então era desconhecido pelo efetivo policial que fez a 

prisão dos aconselhados, mas que ficava próximo onde foram presos os Aconselhados. Tal 

ocorrido deu lastro à autuação em flagrante dos militares e demais comparsas na Delegacia de 

Plantão Policial da Boa Vista pelo crime de roubo, formação de quadrilha e porte ilegal de 

arma de fogo, o que, em seguida, culminou no Processo Crime nº 0053753-35.2011.8.17.0001 

que corre junto à 8ª Vara Criminal da Capital. 

   

II - determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, de 

19 AGO 75, o Aconselhado exercerá normalmente as suas funções policiais na OME de 

origem; 
 

III - encaminhar a presente Portaria com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor Geral 

da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 389, de 19 ABR 2013 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

   

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

   

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o Sgt PM 

Mat. 23096-0/BPRv, Gilson Leal Santos, em razão de ter sido acusado de haver apresentado 

dispensa médica fraudulenta a fim de justificar falta ao serviço no dia 02 MAI 2009, 

oportunidade em que estaria de serviço no posto do BPRv sito em Maria Farinha. De acordo 

com a Sindicância instaurada para apurar os fatos, restou verificado que no dia 19 de maio o 

militar anexou, por oportunidade de um Procedimento Disciplinar Sumaríssimo instaurado 

pela falta ao serviço, uma dispensa médica xerocopiada e assinada pela Srª Keyla Fontes de 

Oliveira, dispensa essa que teria sido lavrado na Policlínica Amaury Coutinho, em Campina 

do Barreto. Ainda de acordo com o que restou apurado na Sindicância, na sala onde o 

aconselhado afirmou ter sido atendido, não havia registro de sua passagem no livro de 

atendimento. Destarte, furtivamente justificou a ausência de registros de atendimento no 

nosocômio alegando que se apresentara defecado no local, razão pela qual teria sido atendido 

de forma reservada e discreta, versão não sustentada durante a reconstituição procedida na 

Sindicância. Ainda assim, restou comprovado que a médica que teria assinado a dispensa 

nunca trabalhou na Policlínica Amaury Coutinho, além de não ter ela reconhecido como sua a 

assinatura aposta. Por outro modo, em análise nos assentamentos do militar, foi encontrada 

outra dispensa médica datada de 21 SET 08 e que também teria sido assinada pela mesma 

profissional de saúde, com sinais de ter ocorrido com o mesmo carimbo, porém com assinatura 

visivelmente discrepante da que deu origem aquela Sindicância e que culmina com este 

Processo Administrativo Disciplinar. Há ainda nos autos outra Sindicância pela prática do 

mesmo ilícito, com documento datado de 03 JUN 09, que restou incomprovada pelo Instituto 

de Criminalístico uma vez que o médico que teria subscrito o documento questionado naquela 

oportunidade não colaborara com a atividade pericial uma vez que não compareceu para 

produzir as peças testes. 

   

II - determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, de 

19 AGO 75, o Aconselhado exercerá normalmente as suas funções policiais na OME de 

origem; 

   

III - encaminhar a presente Portaria com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor Geral 

da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 

   

IV - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 390, de 19 ABR 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

   

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

30890-0/6º BPM, Ivson Luiz da Silva; 

    

II - considerando o constante no Relatório do Conselho de Disciplina  nº 0047/2009 

– 2ª CPDPM, de Portaria nº 194/2009, Cor.Ger., de 16 JUN 2009, publicada no DOE nº 117, 

de 27 JUN 2009, e seus anexos, e do SIGEPE nº 7411260-3/2012, todos apensados a esta 

Portaria, o qual consigna, o desvio de conduta por parte do militar estadual, conforme o 

seguinte descrito: o miliciano ora aconselhado desenvolvia atividade de segurança clandestina, 

prevalecendo-se de sua condição jurídica de policial militar, além de manter contato com 

pessoas voltadas a prática de condutas criminosas, tomando conhecimento de crimes, 

identificando seus autores, porém não levando ao conhecimento das autoridades policiais, bem 

como o Acusado em lide desenvolvia investigação, por conta própria, de crimes cometidos na 

região de Prazeres e Muribeca, Jaboatão dos Guararapes-PE; 

   

III - determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 

de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30890-0/6º BPM, Ivson Luiz da Silva, ora submetido a 

Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

   

IV - encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

   

V - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 397, de 22 ABR 2013 

 

EMENTA: Dispõe sobre a segunda fase do enquadramento de cargos 

integrantes da carreira médica no âmbito da Corporação 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 

III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94(Regulamento Geral 

da Polícia Militar de Pernambuco), com fundamento no Art. 72, da Lei Complementar nº 084, 

de 30 MAR 2006; 

   

Considerando o Art. 5º, Inciso IV, da Lei 13.277, de 09 AGO 2007, o qual 

determina a forma de implantação do Art. 59, da referida Lei Complementar nº 84/2006; e, 

   

Considerando ainda os esclarecimentos sobre o enquadramento no Plano de Cargos 

e Carreiras e vencimentos (PCCV), aos integrantes da carreira médica no âmbito estadual, 

oriundos do Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP), por meio do Ofício SAD/CSPP 

nº 016/2008, de 04 MAR 2008. 

      

R E S O L V E:  

 

I - Enquadrar, para fins de formalização e regularização, na Classe IV, FS “a”, de 

acordo com a matriz de valor de vencimento-base constante no Anexo Único, da Lei nº  



08                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 076 

24 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 
 

13.277, de 09 AGO 2007, os integrantes da carreira médica relacionados abaixo, do Grupo 

Ocupacional Saúde Pública, do Quadro Próprio de Pessoal Permanente do Poder Executivo, 

pertencente ao Quadro de Servidores Públicos da Polícia Militar de Pernambuco:    
 

Matrícula Nome Cargo Admissão 

510-0 Antônio Diniz Bezerra Médico 01/01/69 

  

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JAN 2008, somente para fins de 

formalização e regularização, uma vez que, o vencimento do servidor público em epígrafe já 

havia sido atualizado de acordo com a legislação mencionada acima em vigor. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 399, de 23 ABR 2013 

 

EMENTA: Designa Militares Estaduais inativos para a realização de ativi- 

                   dades de Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 
 

Considerando, a extrema necessidade de preenchimento das lacunas oriundas dos 

militares inativos dispensados desta Guarda Patrimonial por motivos diversos, 
 

R E S O L V E: 
 

I - designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do 

Poder Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 

94, c/c o “Art. 9º”, “Art. 10.”, “Art.11.” e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 

FEV 2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443, de 23 JUL 2012, publicado no Diário 

Oficial do Estado – Poder Executivo  nº 140, de 26 JUL 2012, os militares estaduais inativos 

expressos no quadro abaixo em substituição, respectivamente aos constantes no quadro 

subseqüente: 

 

Militares Inativos Substitutos 

Graduação Mat. CPF Nome 

3º Sgt RRPM 116.514-3  247681624-87 Geovane Brito de Oliveira 

3º Sgt RRPM 116.515-1 247392274-87 Edvaldo Dias Meira da Silva 

3º Sgt RRPM 116.516-0 363674004-00 Rinaldo Barbosa Vieira 

 

Militares Inativos Substituídos 

Grad. Mat. Nome Por. Data BG Data Motivo 

3º Sgt 991084-0 Dourival Chaveiro 

de Oliveira 19 987 26.11.12 230 04.12.12 

3º Sgt 114964-4 Jean Teixeira de 

Lima SEDE 1018 05.12.12 239 17.12.12 

3º Sgt 111654-1 
Aires Augusto de 

Melo SEDE 1030 10.12.12 240 18.12.12 
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II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º  MAI 2013, e 
 

III - a GP, a DAL, a  DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 413, de 23 ABR 2013 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o SD 

PM Mat. 910655-3 / 13º BPM – IVANILDO JOAQUIM GOMES, considerando o constante 

do Ofício nº 233/2013 – 1º Cor.Aux.PM, de 15 de abril de 2013, em referência ao SIGEPE nº 

7402577-5/2013 e seus anexos, apensados a esta Portaria. Consta nos autos que o  SD PM 

Mat. 910655-3 – IVANILDO JOAQUIM GOMES, ora Aconselhado, foi indiciado juntamente 

com Rodrigo Eustáquio de Oliveira, o “Rodrigo Beiçola”, nas penas do art. 121, §2º, I do 

Código Penal Brasileiro, atribuindo-lhes a autoria do homicídio de que foi vítima a pessoa de 

DAYVSON MARTINS BATISTA DE MIRANDA, fato este ocorrido por volta das 01h40, do 

dia 17/03/2008, na Rua Santa Clara, Córrego da Bica, Nova descoberta, nesta Capital. É 

relatado que no dia 16/03/2008, por volta das 20h, DAYVSON se deslocou até a Vila Canaã 

acompanhado de seu amigo WILLIAM ALBERTO MENEZES GOMES, para entregar as 

crianças a GLEICE, sendo que, na saída, DAYVSON e GLEICE foram até um bar conhecido 

como “Espaço da Mídia”, de propriedade do SD Ivanildo Joaquim. Ao chegar neste bar, os 

amigos encontraram VANESSA INÁCIA DE OLIVEIRA DA SILVA, que era ex-cunhada de 

Dayvson, momento em que Vanessa sentou à mesa com aqueles rapazes. Naquele momento, o 

Aconselhado avistou a pessoa de Dayvson e tratou de oferecer uma cerveja pra ele. Depois de 

terem bebido cerveja, Dayvson, William e Vanessa foram até a parada de ônibus, contudo, 

depois de muito esperarem, Dayvson decidiu ir até a casa de Vanessa comer algo. Vanessa e 

Dayvson foram andando e quando estavam conversando em frente a residência de Vanessa, 

um irmão dela chegou dizendo “AÍ VEM OS PACOTEIROS!”. Nesse momento, uma 

motocicleta modelo Honda Bros, cor vermelha, encostou, sendo que dois elementos ocupavam 

aquele veículo. Um deles era “Rodrigo Beiçola” que estava na garupa da moto e o segundo era 

a pessoa de CAIO CÉSAR BATISTA DE FREITAS (falecido), que conduzia a motocicleta. 

Ato contínuo, RODRIGO sacou a arma de fogo e efetuou disparos contra a pessoa de William 

que, contudo, conseguiu sair ileso, correndo para dentro da casa de Vanessa, enquanto que 

Dayvson não teve tempo para se defender, já que RODRIGO efetuou sete disparos de arma de 

fogo contra sua pessoa, levando-o a óbito. Compulsando os autos do Inquérito Policial Nº 

047/08, da lavra da 5ª Delegacia de Homicídios da Capital, depreende-se ainda que o Sd 

Ivanildo Joaquim é líder de um grupo de extermínio que atua na zona norte da Capital 

Pernambucana, responsável por diversos homicídios ocorridos naquela localidade. A milícia 

liderada pelo ora Aconselhado, impõe terror na localidade, cobrando de comerciantes e 

populares certas quantias em dinheiro, em troca de uma verdadeira “LIMPEZA DA ÁREA”, 

que inclui o assassinato de diversos usuários de drogas e de pessoas que cometem pequenos 

furtos no setor.  
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II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, inc. II do Decreto nº 3.639, de 

19 de agosto de 1975, o SD PM Mat. 910655-3 / 13º BPM – IVANILDO JOAQUIM GOMES, 

ora submetido a Conselho de Disciplina, ficará afastado do exercício de suas funções; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 414, de 23 ABR 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o Sd PM 

Mat. 910655-3/13º BPM – IVANILDO JOAQUIM GOMES, considerando o constante do 

Ofício nº 232/2013 – 1ª Cor. Aux. PM, SIGEPE nº 7402579-7/2013, oriundo da Corregedoria 

Geral da SDS, de 15 de abril de 2013, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta 

no bojo da documentação a qual originou a presente Portaria, que o Sd PM IVANILDO 

JOAQUIM GOMES, ora Aconselhado, conhecido pela alcunha de “Dinho PM”, foi indiciado 

em Inquérito Policial pela 5ª Delegacia de Homicídios da Capital do Departamento de 

Homicídios e Proteção a Pessoa (DHPP), juntamente com os civis Alex Gomes de Melo, 

Paulo Henrique dos Santos e José Ricardo Vieira, nas penas do Art. 121, § 2º, Inciso I, c/c o 

Art. 288, todos do CPB, atribuindo-lhe a autoria do homicídio em que foi vítima a pessoa de 

Neyvson Durval da Silva, ex-presidiário e usuário de drogas, este, alvejado por diversos 

disparos de arma de fogo, em fato ocorrido por volta das 05h30min, no dia 09 de maio de 

2010, na Rua Córrego Manoel Carroceiro, s/n, Passarinho, em Recife-PE. Consta no Inquérito 

Policial, que o Sd PM IVANILDO JOAQUIM GOMES é líder   de grupo de extermínio que 

atua na zona norte da capital pernambucana, responsável por diversos homicídios ocorridos 

naquela localidade. Portanto, a milícia comandada pelo militar ora aconselhado, impõe o terror 

na localidade, cobrando de comerciantes e populares certas quantias em dinheiro, promovendo 

a execução de pessoas, em troca de uma verdadeira “limpeza na área”, que inclui o assassinato 

de diversos usuários de drogas e de pessoas que cometem pequenos furtos na localidade. 

Consta ainda que, este grupo criminoso seria composto pelos indiciados acima, além de 

diversos seguranças, incluindo até mesmo outros policiais, que participaram da morte de 

Neyvson Durval da Silva, sob a ordem do Sd PM IVANILDO JOAQUIM GOMES;    
 

II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, inciso II do Decreto nº 3.639, 

de 19 de agosto de 1975, o Sd PM Mat. 910655-3/13º BPM – IVANILDO JOAQUIM 

GOMES ora submetido a Conselho de Disciplina, ficará afastado do exercício de suas 

funções; 
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III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 415, de 23 ABR 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o SD 

PM Mat. 910655-3 / 13º BPM – IVANILDO JOAQUIM GOMES, considerando o constante 

do Ofício nº 234/2013 – 1º Cor.Aux.PM, de 15 de abril de 2013, em referência ao SIGEPE nº 

7402587-6/2013 e seus anexos, apensados a esta Portaria. Consta nos autos que o  SD PM 

Mat. 910655-3 – IVANILDO JOAQUIM GOMES, ora Aconselhado, foi indiciado juntamente 

com Rodrigo Eustáquio de Oliveira, o “Rodrigo”, Robson dos Anjos Alves Barbosa, o “Ró da 

Doze”, Josenildo Serafim dos Santos, o “Nido Cabeção” e Luiz Carlos da Silva, o “Nenen”, 

nas penas do art. 121, §2º, I do Código Penal Brasileiro, atribuindo-lhes a autoria do homicídio 

de que foi vítima a pessoa de THIAGO DA SILVA OLIVEIRA, fato este ocorrido por volta 

das 20h40, do dia 08/08/2009, na Av. Otacílio de Azevedo, em frente à Fábrica Kinito's, Nova 

descoberta, nesta Capital. A autoria intelectual desse homicídio é atribuída ao SD Ivanildo 

Joaquim, conhecido pela alcunha “Dinho PM” e ao traficante Josenildo Serafim dos Santos, 

tendo em vista que este último estava incomodado com a concorrência de  THIAGO DA 

SILVA OLIVEIRA no tráfico de drogas local, por este motivo teria pago ao Aconselhado 

cerca de R$ 3.000,00 (três mil reais) para que “Dinho PM” encomendasse a morte de 

THIAGO. Depois de receber esse dinheiro, o Policial Militar em epígrafe teria dado R$ 

300,00 (trezentos reais) para Rodrigo e mais R$ 300,00 (trezentos reais) a Ró da Doze, para 

que eliminassem a pessoa de  THIAGO DA SILVA OLIVEIRA. Compulsando os autos do 

Inquérito Policial Nº 244/09, da lavra da 5ª Delegacia de Homicídios da Capital, depreende-se 

ainda que o Sd Ivanildo Joaquim é líder de um grupo de extermínio que atua na zona norte da 

Capital Pernambucana, responsável por diversos homicídios ocorridos naquela localidade. A 

milícia liderada pelo ora Aconselhado, impõe terror na localidade, cobrando de comerciantes e 

populares certas quantias em dinheiro, em troca de uma verdadeira “LIMPEZA DA ÁREA”, 

que inclui o assassinato de diversos usuários de drogas e de pessoas que cometem pequenos 

furtos no setor.  

 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, inc. II do Decreto nº 3.639, de 

19 de agosto de 1975, o SD PM Mat. 910655-3 / 13º BPM – IVANILDO JOAQUIM GOMES, 

ora submetido a Conselho de Disciplina, ficará afastado do exercício de suas funções; 
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III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 
 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

5.1.0.   Resultado de Licitação 
 

Pregão Presencial nº 001/2013-CPL/Sertão – Objeto: Fornecimento de peças 

novas, originais ou de linha de montagem  (com instalação inclusa), não remanufaturadas, com 

respectivas garantias para as viaturas do CASIS/PMPE. Vencedoras: Nacional Auto Peças e 

Serviços Automotivos Ltda-ME; Automares Comércio e Serviços Ltda-EPP e DDVK 

Comércio e Serviços Automotivos Ltda-ME. Obs: Informações complementares disponíveis 

no www.compras.pe.gov.br. Recife/PE, 16 ABR 2013. Ivan José de Melo – Maj PM 

Presidente da CPL/Central. 
 

(Transcrito do DOE nº 070, de 17 ABR 2013) 
 

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

6.1.1.   Resultado de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 067/2012 - Processo nº 301/2012 – Objeto: Registro de 

Preços para Fornecimento Gradual de Fios Cirúrgicos para 12 (doze) Meses. Proponentes 

Vencedoras: 1) Dutramed Comércio de Artigos Médicos Ltda 2) Endocenter Comercial Ltda 

3) Majela Hospitalar Ltda. RecifePE, 16 ABR 2013. Robson Inácio Vieira - Maj PM Chefe 

Pregoeiro - CPL/CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 070, de 17 ABR 2013) 

 

7.0.0.   31º ANIVERSÁRIO DO 9º BPM 

 

7.1.0.   Realização 

 

Realizar-se-ão no período de 23 a 26 abril do corrente ano as solenidades alusivas 

às comemorações dos 31 Anos do 9º BPM – Batalhão Arruda Câmara, com a seguinte 

programação e participação, ficando convidados todos os integrantes da PMPE: 
 

SOLENIDADE MILITAR 

Dia 23 ABR 2013 (terça-feira)  

Local: Centro Cultural de Garanhuns 

Hora: 09 horas 

Comparecimento: - Oficiais e praças que não estejam de serviço. 

Uniforme: 4º “A” para Oficiais Subtenentes, Sargentos, Cabos e Soldados. 
 

CULTO EM AÇÃO DE GRAÇAS 

Dia 24 ABR 2013 (quarta-feira)  

Local: Igreja Presbiteriana Central de Garanhuns 

Hora: 19 horas 

Comparecimento: - Oficiais e praças que não estejam de serviço, dentre               

evangélicos 

Uniforme: 4º “A” para Oficiais Subtenentes, Sargentos, Cabos e Soldados. 

http://www.compras.pe.gov.br/
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MISSA EM AÇÃO DE GRAÇAS 

Dia 25 ABR 2013 (quinta-feira)  

Local: Seminário São José de Garanhuns 

Hora: 18 horas 

Comparecimento: - Oficiais e praças que não estejam de serviço, dentre católicos 

Uniforme: 4º “A” para Oficiais Subtenentes, Sargentos, Cabos e Soldados. 

 

VISITA DA GUARDA MIRIM DOS MUNICÍPOS DE CAÉTES E 

CAPOEIRAS 

Dia 26 ABR 2013 (sexta-feira)  

Local: 9º BPM de Garanhuns 

Hora: 09 horas 

Comparecimento: - Oficiais e praças que estejam na coordenação do Evento. (Nota 

s/n/2013). 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório 

 

Nº 004/2013/ DGP-8/SS-Sind Ativos 

Assunto: Solução de Sindicância 

Origem: Portaria do Chefe do EMG nº 004, de 23 OUT 2012 

Sindicante: Cap PM Mat. 950717-5/DF, Fabiano Rodrigues dos Santos 

Sindicado: Cb PM Mat. 29019-1/17˚ BPM, Edilson Severino dos Santos 

Fato a Apurar: Possível ameaça a integridade física praticada pelo Sindicado contra o ST PM  

                       Mat. 910826-2/CREED, Ronildo Oliveira e Silva 

 

1. Consta dos autos que, o fato desencadeante desta apuração foi uma discussão 

entre o Sindicado e o Subtenente em lide ocorrida em uma equipadora de veículos, no dia 17 

SET 2012, culminando em uma possível ameaça a integridade física do ST Ronildo, em 

virtude de um alegado assédio praticado por esse contra a namorada do Cabo em tela, a Srª 

Jacilene. Em sua defesa, o Cabo em questão afirma que os fatos alegados são insubsistentes, e 

que na verdade, o queixoso queria atingi-lo tentando forçar sua namorada a retirar uma queixa 

contra o Sargento Aristeu/ CIPOMA, fruto de um fato ocorrido no interior do salão de beleza 

de propriedade da mesma.  

 

2. Ocorre que o Subtenente em lide, não apresentou nenhuma das várias 

testemunhas supostamente presentes no momento do fato, quando instado a fazê-lo, pelo 

Sindicante.  

 

3. Diante dos fatos apurados, o encarregado concluiu pelo arquivamento do feito 

apuratório por não vislumbrar o cometimento de crime de natureza militar ou transgressão 

disciplinar por parte dos Graduados em face à carência de provas. 
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Diante do acima exposto, este Chefe do EMG resolve: 

 

I – Discordar do parecer do Oficial Sindicante; 

 

II – Remeter os autos originais a Central de Inquérito do Ministério Público de 

Pernambuco por vislumbrar o cometimento de crime de natureza militar por parte do 

Sindicado; 

 

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral 

da SDS e à 2ª Seção do EMG; 

 

IV – Remeter cópia do Relatório e Solução da Sindicância ao Comandante do 17˚ 

BPM e Diretor do CREED; 

 

V - Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8; 

 

VI – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-1; 

 

VII - Publicar o presente Despacho. 

 

 

 

 

 

EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES  

Cel PM Resp. p/Comando Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  
 

E todos nós, que com a face descoberta contemplamos a glória do Senhor, segundo a 

sua imagem estamos sendo transformados com glória cada vez maior, a qual vem do Senhor, 

que é o Espírito.  (2 Coríntios 3:18) 

http://www.bibliaon.com/versiculo/2_corintios_3_18/

